
LEI Nº 473

Súmula: Dá nome a via pública.

A  Câmara  Municipal  da  Lapa  decretou  e  eu,  Prefeito  Municipal 

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Passa a ser denominada Rua Dona Eugênia, o trecho de via 

pública que comunica a propriedade do Sr. Francisco Braga com a Rua que margeia 

o perímetro urbano da cidade em sua face leste.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor após sua oficial publicação.
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